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Unidade de Contratos 

 

Portaria-SEI nº 030/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 17 de março de 2026. 

 

 

Portaria-SEI nº 030/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 17 de março de 2026. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso das atribuições institucionais que lhe foram 

conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022, e considerando o disposto no Processo SEI nº 23820.020068/2025-13. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para atuarem como Gestores, Fiscais Técni-

cos,  para o Contrato nº 011/2026, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CA-

TARINA (HU-UFSC) e a empresa IMAGEM CENTRO DE DIAGNÓSTICO MÉDICO S.A. 

 

Art. 2º O objeto da contratação é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

de serviços, de natureza continuada e sem dedicação exclusiva de mão de obra, de apoio de exames 

de Diagnóstico por Imagem para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade 

hospitalar Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, vinculado à Universi-

dade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

I. Gestores:  

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular  Jhonathan Alcides Elpo 1100326 UDIDE 

Suplente       

 

II. Fiscais Técnicos: 

 

Função Nome  SIAPE Unidade/Setor 

Titular 
Isabel Rosenilda Lohn da 

Silveira 
1748692 UDIDE 

Titular 
Gabriela Santos Pedroso 

  

2102226 

  

UDIDE 

  

Suplente Rafaela Baptista 1782598 UDIDE 

Suplente  Tatiane Lazzarotto Sousa 1837116 UDIDE 

Suplente Tiago Jorge Anderson 2177490 UDIDE 

        

 

Art. 3º Compete aos Gestores observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obriga-

ções pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posterio-

res; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área respon-

sável para posterior pagamento; 

 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 4º Compete ao Fiscais Técnicos auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações poste-

riores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato; 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 031/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 17 de março de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Termo de Comodato 022/2026, docu-

mento SEI 58855623, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA 

E COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, cujo objeto é o comodato 

de 1 (um) equipamento automatizado para identificação e teste de sensibilidade de microrga-

nismos, referente ao item 43, especificado no Termo de Referência, documento SEI 53755927. 

 

Os seguintes servidores/empregados públicos: 

 

I. GESTOR: 

 

GESTOR NOME SIAPE CARGO/FUNÇÃO 
SETOR/ 

UNIDADE 

Titular  Alexsandro Rafael Beseke 144**** Chefe de Unidade ULAC 

Substituto  Maria Cristina Scheffer 203**** Farmacêutica ULAC 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

 

GESTOR NOME SIAPE 
CARGO/FUN-

ÇÃO 

SETOR/ 

UNI-

DADE 

Titular 
Renata Fernandes Gonçal-

ves 
301**** 

Técnica em  

Análises 

 Clínicas 

ULAC 

Substituto 
Gabriel Magalhães Quei-

roz Cassiano de Oliveira 
301**** 

Técnico em  

Análises 

 Clínicas 

ULAC 

 

 

 

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor de-

signado terá: 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76512327&id_procedimento_atual=76190402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=33904354de2333964c1882c1c695c3439ff83b45e42dcc2c5322a8bf29b0a71ae152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70875062&id_procedimento_atual=76190402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=57bff1b58f35a931c4dd2fb7ff647b7029778fa3e540c04e203da4a77a9df7b9e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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1. Prerrogativas para: 

 

I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando provi-

dências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do fiscal do COMODATO; 

 

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de Fornece-

dores por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a 

fim de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de 

tomada de decisão; 

 

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a 

fim de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

 

2. Deveres de: 

 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO es-

teja ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado. 

 

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. 

(anexar no processo de Fiscalização do SEI). 

 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o 

servidor designado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes; 

 

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utiliza-

ção do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível; 

 

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de ques-

tionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à comunidade atendida pelo COMO-

DATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens; 

IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à 

melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO TERMO 

DE COMODATO, após as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia Hospitalar 

e Unidade de Contratos, a fim de dirimir dúvidas relevantes ao contrato em questão. 
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2. Deveres de: 

 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar 

fatos relevantes verificados durante o COMODATO; 

 

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato; 

 

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO e 

Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de que 

seja apurada a responsabilidade da COMODANTE; 

 

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as 

quais foram contratados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO; 

 

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do CO-

MODATO. 

 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá 

a termo todas as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a subsidiar 

a avaliação periódica da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá ser enviado 

ao GESTOR DO TERMO DE COMODATO, por meio processo de acompanhamento de fis-

calização, até o dia 05 de cada mês do COMODATO. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 

 

 

 

  



nº 047, quinta-feira, 19 de março de 2026  

 9 

Portaria-SEI nº 032/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 de março de 2026. 

 

 

Considerando o disposto no Processo SEI nº 23820.000349/2025-50, o GERENTE 

ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO 

ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso das atribuições institucionais que lhe foram conferidas 

pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de 

outubro de 2022,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para atuarem como Gestores, Fiscais Técni-

cos e Fiscais Administrativos para o Contrato nº 09/2026, celebrado entre a EMPRESA BRASI-

LEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa W & L ENGENHARIA EIRELI. 

 

Art. 2º O objeto da contratação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 

OBRA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO DE 

ESTUDOS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA CATARINA (HU-UFSC), FILIAL 

EBSERH, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO SEMI-INTEGRADA, DE CARÁTER NÃO CON-

TINUADO, CONTEMPLANDO AS ADEQUAÇÕES NA INFRAESTRUTURA FÍSICA COM 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DE ESTRUTURA, VE-

DAÇÕES, INSTALAÇÕES E ACABAMENTOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MA-

TERIAIS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, ADMINISTRAÇÃO DA 

OBRA, E TODAS AS DEMAIS OPERAÇÕES NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA EN-

TREGA FINAL DO OBJETO. 

 

I. Gestores: 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular Winston Dantas Maia Filho 326**** 
Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

Suplente Humberto Carlos de Farias 117**** 
Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Fiscal Arquitetura  

( Ponto Focal  

Titular ) 

Glauber Edui Gonçalvez 

Martins 
 202**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

Fiscal Suplente  

Arquitetura 
Cicero Engelmann 305**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

Fiscal Engenharia  

Civil ( Ponto  

Focal Substituto) 

Eduardo Silva Pedroso 

de Albuquerque 
197**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 
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Fiscal Suplente  

Engenharia Civil 

Pauline Cristiane Kam-

mers Schnel 
304**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

Fiscal Engenharia 

Elétrica 
Hélio Fabricio de Souza 304**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

Fiscal Engenharia 

Mecânica 
Wallace Silva Andrade 304**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

Fiscal Suplente En-

genharia Mecânica 

Igor Prata Andrade 

Mosqueira Oliveira 
337**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC) 

  

III. Fiscal Ténico de Segurança do Trabalho: 

  

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular Alex Fabiano Rodrigues Dias  324**** 

Unidade de Saúde e Segurança do  

trabalho 

USOST/DIVGP/GAD/HU-UFSC 

 

IV. Fiscais Administrativos: 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular Priscila Porciuncula Oliveira  331**** 

Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos 

(UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC) 

Suplente  Marcelo Palhano Salles 208**** 

Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos 

(UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC) 

 

Art. 3º Compete aos Gestores observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obriga-

ções pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 
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VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área respon-

sável para posterior pagamento; 

 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 4º Compete ao Fiscais Técnicos auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato; 

 

Art. 5º Compete aos Fiscais Administrativos auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações trabalhistas e sociais, além de: 

 

I. Acompanhar e fiscalizar os aspectos administrativos do contrato, observando o dis-

posto no anexo VIII-B DA IN SEGES/MP nº 05/2017, com o auxílio das listas de verificação; 

 

II. Para os contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra as atribuições 

constantes do art. 40, inciso III, da instrução normativa SG/MPDG nº 05/2017 referentes ao 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

 

III. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisio-

nando sua execução orçamentária; 
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IV. Acompanhar a correção e a readequação das faltas cometidas pela contratada quanto 

à documentação e outros aspectos administrativos do contrato; 

 

V. Comunicar ao gestor do contrato as situações que exigirem decisões e providências 

definitivas; 

 

VI. Elaborar o relatório de fiscalização administrativa, referente ao período de prestação 

do serviço encaminhando-o ao gestor do contrato; 

 

VII. Emitir o termo de recebimento provisório, em conjunto com o fiscal técnico, con-

solidando os recebimentos provisórios emitidos pelos fiscais setoriais, quando houver, exceto 

nos contratos de soluções de tecnologia da informação em que a emissão do termo de recebi-

mento provisório é realizada exclusivamente pelo fiscal técnico, em atendimento ao disposto 

na IN SLTI/MP nº 04/2014; 

 

VIII. Realizar, mensalmente consulta ao sistema de cadastramento unificado de forne-

cedores – Sicaf, verificando principalmente as ocorrências e situação do fornecedor, a fim de 

certificar-se de que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação, devendo, em caso 

de irregularidade, comunicar o fato ao gestor do contrato para adoção das providências cabí-

veis, em observância artigos 69, inc. ix da lei n. 13.303/2016, ANEXO VIII-B da IN SLTI/MP 

nº 07/2017 e IN SLTI/MP nº 02/2010; 

 

IX. Participar da elaboração do plano de fiscalização do contrato. 

 

X. Participar da reunião inicial convocada pelo gestor do contrato. 

 

XI. Participar da atualização do mapa de riscos após eventos relevantes, durante a ges-

tão do contrato. 

 

XII. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida na contratação; 

 

XIII. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

 

XIV. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à ob-

servância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 

XV. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminha-

dos pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 

na contratação; 

 

XVI. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 6º Revogar a Portaria-SEI nº 028/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 12 de 

março de 2026 (58901746). 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76563106&id_procedimento_atual=62064739&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=c3a73768d65308eb8c352082de9a7e4e34e31e71022e11dc172eb0f0987c24b8e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 033/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 de março de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 025/2026 (59019331), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa FANEM 

LTDA, CNPJ 61.100.244/0001-30, cujo objeto é o fornecimento de EQUIPA-

MENTO DE SUPORTE MATERNO-INFANTIL para o Hospital Universitário 

Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – 

HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

(55089282); 

B) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 027/2026 (59022463), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa FANEM 

LTDA, CNPJ 61.100.244/0001-30, cujo objeto é o fornecimento de EQUIPA-

MENTO DE SUPORTE MATERNO-INFANTIL para o Hospital Universitário 

Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – 

HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

(55089282); 

 

C) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 028/2026 (59022726), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa DRAGER 

DO BRASIL LTDA, CNPJ 61.185.922/0001-05, cujo objeto é o fornecimento 

de EQUIPAMENTO DE SUPORTE MATERNO-INFANTIL para o Hospital 

Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de 

Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência (55089282); 

D) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 029/2026 (59023292), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa HOSPCOM 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.743.288/0001-08, cujo 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76693012&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=2f4f7ef8260be87061d372a28d631a751fb5097f612d5d803aa500541f93b32ce152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b37d02f147bc67cc047a907fd7361906f1898d825a89a6765b42d5f0b592cc02e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76696393&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=23c1072f559a2f76aaf38bebdb75fb7993a4c50a31c3a843ef80ec2e84ac5a5be152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b37d02f147bc67cc047a907fd7361906f1898d825a89a6765b42d5f0b592cc02e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76696683&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=07a7a4f7bf8578754e37a3568b6f7a964a7bd6732fa318cab42ce7bbb3b14e20e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b37d02f147bc67cc047a907fd7361906f1898d825a89a6765b42d5f0b592cc02e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76697302&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=6976e8382c4e0f3d40ff107f8cbe358a62b53a568bd0156a5abf63c89caee2c9e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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objeto é o fornecimento de EQUIPAMENTO DE SUPORTE MATERNO-IN-

FANTIL para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da 

Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições es-

tabelecidas no Termo de Referência (55089282). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Fabio Portela Balbé 352**** STEC 

FISCAL ADMINISTRA-

TIVO 
NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente: Fabio Mitsuo Kimura 344**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es 

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b37d02f147bc67cc047a907fd7361906f1898d825a89a6765b42d5f0b592cc02e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscalização, in-

cluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças integrantes do 

processo administrativo. 

 

II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de forne-

cimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela Contra-

tada. 

 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, dos prazos es-

tabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência contratual; 

 



nº 047, quinta-feira, 19 de março de 2026  

 17 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o atraso na 

entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá ensejar a abertura 

de processo administrativo para apuração de responsabilidade contratual; 

 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e constatada a 

inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo administrativo de apuração 

de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares aplicáveis; 

 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução contratual, 

garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 034/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 de março de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 026/2026 (59022418), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA (HU-UFSC) e a empresa FANEM LTDA, CNPJ 61.100.244/0001-30, cujo ob-

jeto é o fornecimento de EQUIPAMENTO DE SUPORTE MATERNO-INFANTIL para o 

Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa 

Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

(55089282); 

 

B) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 031/2026 (59022986), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA (HU-UFSC) e a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, CNPJ 

58.295.213/0021-11, cujo objeto é o fornecimento de EQUIPAMENTO DE SUPORTE MA-

TERNO-INFANTIL para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da 

Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência (55089282). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76696344&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=79a2aec3d0b7567662a6c488aee5df74f4d46d0c82fcb78af2a9c6a946c69407e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b37d02f147bc67cc047a907fd7361906f1898d825a89a6765b42d5f0b592cc02e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76696970&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=6693a3d1638bdd7092b0940147e56a3d37381b55c7fd319da8f917a3dda24d58e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=66786647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b37d02f147bc67cc047a907fd7361906f1898d825a89a6765b42d5f0b592cc02e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH  

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 035/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 de março de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 

27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Termo de Comodato 024/2026, docu-

mento SEI 58887946, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTI-

COS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é o comodato de 3 (três) equi-

pamentos, para medição de gases sanguíneo (gasometria), referente ao item 44, especificado 

no Termo de Referência, documento SEI 53755927. 

  

Os seguintes servidores/empregados públicos: 

  

I. GESTOR: 

 

GESTOR NOME SIAPE CARGO/FUNÇÃO 
SETOR/ 

UNIDADE 

Titular  Alexsandro Rafael Beseke 144**** Chefe de Unidade ULAC 

Substituto  Sandro Wopereis 203**** Farmacêutico ULAC 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

 

GESTOR NOME SIAPE CARGO/FUNÇÃO 
SETOR/ 

UNIDADE 

Titular Paula Elize Monteiro 224**** Técnica em Análises Clínicas ULAC 

Substituto Jean Dival dos Santos 136**** Farmacêutico ULAC 

 

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor de-

signado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

 

I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando provi-

dências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do fiscal do COMODATO; 

 

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de Fornece-

dores por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76547965&id_procedimento_atual=76512472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=0bc292920238f69f63798e269bd62d93e8fc35afddff7dcc5e6728c8a2fbc080e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70875062&id_procedimento_atual=76512472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=de9b1f7029679a07dda699264a103b7d2bc0f470a975432c533d105d746b861fe152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a 

fim de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de 

tomada de decisão; 

 

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a 

fim de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

 

2. Deveres de: 

 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO es-

teja ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado. 

 

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. 

(anexar no processo de Fiscalização do SEI). 

 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o 

servidor designado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes; 

 

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utiliza-

ção do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível; 

 

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de ques-

tionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à comunidade atendida pelo COMO-

DATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens; 

 

IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à 

melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO TERMO 

DE COMODATO, após as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia Hospitalar 

e Unidade de Contratos, a fim de dirimir dúvidas relevantes ao contrato em questão. 

 

2. Deveres de: 

 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 
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II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar 

fatos relevantes verificados durante o COMODATO; 

 

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato; 

 

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO e 

Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de que 

seja apurada a responsabilidade da COMODANTE; 

 

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as 

quais foram contratados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO; 

 

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do CO-

MODATO. 

 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá 

a termo todas as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a subsidiar 

a avaliação periódica da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá ser enviado 

ao GESTOR DO TERMO DE COMODATO, por meio processo de acompanhamento de fis-

calização, até o dia 05 de cada mês do COMODATO. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Unidade de Administração de Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 031/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 18 de março de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-SEI nº 

23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 

de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI 

Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR ELISA ARAÚJO BETEILLE, matrícula SIAPE nº 110****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia, do Hospital Universitário 

da UFSC, filial da Ebserh, no período de 19 a 23 de março de 2026 por motivo de férias do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 032/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 18 de março de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-SEI 

nº  23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 

08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - 

SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR FERNANDA COUTINHO ANDRADE matrícula SIAPE nº 241 ****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, do Hos-

pital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, no dia 20 de março de 2026, devido ao afastamento de 

licença maternidade da titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 033/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 19 de março de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-SEI 

nº  23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 

08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - 

SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR ANDREA THAIS XAVIER RODRIGUEZ HURTADO, matrícula SI-

APE nº 130****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, do Hospital Uni-

versitário da UFSC, filial da Ebserh, no período de 06 a 17 de abril de 2026 por motivo de férias da 

titular.. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 034/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 19 de março de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e con-

forme Processo-SEI nº 23477.004342/2023-01, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e 

considerando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 

29/03/2023,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR ANDREA THAIS XAVIER RODRIGUEZ HURTADO, matrícula SIAPE 

nº130 ****, substituto(a) do cargo de  Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, do Hospital Universi-

tário da UFSC, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2ºEsta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Setor de Administração 
 

 

PORTARIA Nº 039/2026/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 19 de março 2026. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para  Aquisição de Pro-

dutos para Saúde - Materiais OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais) para Cirurgias 

Cardiológicas e Vasculares, em REGIME DE CONSIGNAÇÃO,  para o Hospital Universitário 

Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras (PAC), respeitados os prazos de início do planeja-

mento da contratação apontados pelo Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH - Versão 3.0, 

bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromissos (AOC), con-

forme os Processos SEI 23820.018864/2025-96 e SEI 23820.00006/2026-99, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 

3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Produ-

tos para Saúde - Materiais OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais) para Cirurgias Car-

diológicas e Vasculares, em REGIME DE CONSIGNAÇÃO, para o Hospital Universitário 

Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efeti-

vos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

 

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento e Di-

mensionamento de Estoques – SIAPE: 305**** 

 

II - Integrante Demandante: Luiz A. dos Santos – Assistente em Administração – SI-

APE: 108**** 

 

III - Integrante Demandante: Kátia Conceição Simon – Auxiliar em Administra-

ção – SIAPE: 208**** 

 

IV - Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Rebeca Silva Fernandes 

de Moura – Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica – SIAPE: 213**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72742250&id_procedimento_atual=76488228&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5cd0f237a93e80b83a0431542c98d90dc0e2724aafcb5f9c14f6d02b78b9dde0e152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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A UCIR  ficará responsável pela análise técnica dos seguintes itens: todos os itens, À EXCEÇÃO 

dos itens 2, 3, 11, 16, 51, 56 e 62, os quais serão analisados pela UDIDE. 

V -  Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Mariá Barbalho 

Nardi – Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados – SI-

APE: 100**** 

A UDIDE ficará responsável pela análise técnica dos seguintes itens: 2, 3, 11, 16, 51, 56, 

62. 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-

formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

b) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º Compete à ETS: 

 

I – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) analisar as propostas apresentadas; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 

contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 

quando formalizadas; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

e) apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

f) atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de pro-

vas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-

malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 
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Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebra-

ção do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 040/2026/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 19 de março 2026. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação semi-

integrada de empresa especializada para o Fornecimento e Instalação de Sistemas Centralizados 

de Climatização da Clínica Cirúrgica 2 e da Internação Pediátrica (CATSER: 2020), para o 

Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Ser-

viço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras (PAC), observados os prazos de início do planeja-

mento da contratação previstos no RCC 3.0, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromissos (AOC), conforme os Processos 23820.018864/2025-96 

e 23820.000066/2026-99, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 

3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação semi-in-

tegrada de empresa especializada para o Fornecimento e Instalação de Sistemas Centralizados de Cli-

matização da Clínica Cirúrgica 2 e da Internação Pediátrica (CATSER: 2020), para o Hospital Univer-

sitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efeti-

vos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

 

I - Coordenador: Wallace Silva Andrade – Engenheiro Mecânico – SIAPE: 304**** 

 

II - Integrante Demandante: Igor Prata Andrade Mosqueira Oliveira – Engenheiro Me-

cânico – SIAPE: 337**** 

 

III - Integrante Demandante: Pauline Cristiane Kammers Schnel – Engenheira Ci-

vil – SIAPE: 304**** 

 

IV - Integrante Demandante: Humberto Carlos de Farias – Analista Administra-

tivo – SIAPE: 117**** 

 

V - Integrante  Administrativo : Diovânio da Silva Reis – Chefe do Setor de Adminis-

tração – SIAPE: 305**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-

formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços;  

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-

malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 

 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebra-

ção do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 041/2026/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 de março 2026. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Produ-

tos para Saúde - drenos, sondas/cateteres, tubos e coletores, para o Hospital Universitário Polydoro 

Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede 

Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de ou-

tubro de 2022; 

 

Considerando o Plano Anual de Compras (PAC), respeitados os prazos de início do planeja-

mento da contratação apontados pelo RCC 3.0, bem como no Plano de Aplicação de Recur-

sos/Acordo Organizativo de Compromissos (AOC), conforme os Processos SEI 23820.018864/2025-

96 e SEI 23820.000066/2026-99, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – 

RCC 3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Produ-

tos para Saúde - drenos, sondas/cateteres, tubos e coletores, para o Hospital Universitário Polydoro 

Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessá-

rias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos so-

bre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efe-

tivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

 

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento e Di-

mensionamento de Estoques – SIAPE: 305**** 

 

II - Integrante Demandante: Mariana Sias – Assistente em Administração – SIAPE: 

241**** 

 

III - Integrante Demandante: Sheylany Aragão Monteiro – Assistente Administra-

tivo – SIAPE: 170**** 

 

IV - Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Andresa Ferreira Bitten-

court – Enfermeira – SIAPE: 142****NUMAEN ficará responsável pela análise técnica 

dos itens deste processo. 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-

formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72742250&id_procedimento_atual=76512965&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=c89b04dc824b282adaea33cc719046a3a78a828d95dd9109848ef3243b34bf4be152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72742250&id_procedimento_atual=76512965&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=c89b04dc824b282adaea33cc719046a3a78a828d95dd9109848ef3243b34bf4be152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Adminis-

tração Central e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços;  

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

e) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão so-

bre nova forma de contratação. 

 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamen-

tada. 

 

Art. 5º Compete à ETS: 

 

I – Na fase de seleção do fornecedor: 

 

a) analisar as propostas apresentadas; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 

contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 

quando formalizadas; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

e) apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas 

a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

f) atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 

provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-

malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 

 

Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a cele-

bração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 042/2026/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 de março 2026. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Produ-

tos para Saúde - Insumos médico-hospitalares para uso em Hemoterapia, Hematologia e Onco-

logia, com agrupamento de alguns itens, bem como a necessidade de disponibilização de equipa-

mentos compatíveis com os insumos fornecidos, para o Hospital Universitário Polydoro Ernani de 

São Thiago da Rede Ebserh. 

  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede 

Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de outubro 

de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras (PAC), respeitados os prazos de início do planeja-

mento da contratação apontados pelo RCC 3.0, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromissos (AOC), conforme os Processos SEI 23820.018864/2025-96 e SEI 

23820.000066/2026-99, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 

3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Produtos 

para Saúde - Insumos médico-hospitalares para uso em Hemoterapia, Hematologia e Oncologia, com 

agrupamento de alguns itens, bem como a necessidade de disponibilização de equipamentos compatí-

veis com os insumos fornecidos, para o Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede 

Ebserh. 

 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efeti-

vos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

  

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento e Di-

mensionamento de Estoques – SIAPE: 305**** 

 

II - Integrante Demandante: Bárbara Dordet – Asistente Administrativo – SIAPE: 

345**** 

 

III - Integrante Demandante: Sheylany Aragão Monteiro – Assistente Administrativo – 

SIAPE: 170**** 

 

IV - Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Alisson Roberto Izauro – 

Chefe da Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia – SIAPE: 301**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72742250&id_procedimento_atual=76327970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b71bf865c95f9b5df58311ae72c886c064f30d7769f2052f3b43b424a243aefce152db7ed904a1fc47236fc91fe2a9aed576da9d9220a656c5f9f3050d07df3b2523cec955949720ab9ba0e38d879430e0ee64cdaae4a2c406bb130964b32f77
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, in-

formando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da con-

tratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º Compete à ETS: 

 

I – Na fase de seleção do fornecedor: 

 

a) analisar as propostas apresentadas; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 

contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 

quando formalizadas; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

e) apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

f) atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de pro-

vas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser for-

malizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 

 

Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebra-

ção do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 

 


